
INDICAÇÃO Nº 
474
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao  Excelentíssimo Senhor Governador, Dr. Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes a concessão de recursos no montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) que serão utilizados na compra de uma ambulância para o Município de Colômbia, no interior do Estado.

JUSTIFICATIVA


A Prefeitura de Colômbia está necessitando, com urgência, de uma ambulância para transporte dos pacientes da saúde do município.


Algumas situações que envolvem transporte de pacientes do município deixam a desejar, pois não há condições adequadas e o município não dispõe de veículos que proporcionem segurança, que dirá prestar atendimento como Unidade de Tratamento Intensivo, mais conhecido como UTI móvel.


Em casos onde há necessidade de atendimento em outro município, o que é bastante comum, principalmente em emergências médicas, uma ambulância com equipamentos adequados e em bom funcionamento podem determinar a diferença entre a vida e a morte de um paciente.


Dada a circunstância, esperamos poder contar com a compreensão de Vossa Excelência à presente propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado Gileno Gomes
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